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SINDICATO 
 

SÚMULA STF Nº 666 
 
A CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DE QUE TRATA O ART. 8º, IV, DA CONSTITUIÇÃO, 
SÓ É EXIGÍVEL DOS FILIADOS AO SINDICATO RESPECTIVO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 677 
 

ATÉ QUE LEI VENHA A DISPOR A RESPEITO, INCUMBE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
PROCEDER AO REGISTRO DAS ENTIDADES SINDICAIS E ZELAR PELA OBSERVÂNCIA 
DO PRINCÍPIO DA UNICIDADE. 
 
(VER: COMPETÊNCIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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